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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 291/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei
nº  12.772:2012,  alterada  pela  Lei  nº  12.863:2013;  e  o  processo  nº
23422.004651:2020-71, resolves

Art.  1º  Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor  KELVINSON
FERNANDES VIANA,  Professor  do  Magistério  Superior,  SIAPE  1007108,
Classe C, com a denominação de Professor Adjunto, do Nível 02 para o
Nível 03, a partr de 9 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
12 de maio de 2020

PORTARIA N° 292/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei
nº  12.772:2012,  alterada  pela  Lei  nº  12.863:2013;  e  o  processo  nº
23422.003547:2020-03, resolves

Art.  1º  Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor  HENRIQUE  CESAR
ALMEIDA, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1023132, Classe C, com
a denominação de Professor Adjunto, do Nível 02 para o Nível 03, a partr
de 9 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
13 de maio de 2020

PORTARIA N° 293/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091:2005; e o
processo nº 23422.001140:2020-02, resolves

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profssional à servidora EDILAINE
LOVATTO  DONATO,  Secretária  Executva,  SIAPE  1828796,  nível  de
Classifcação E, do padrão de vencimento 06 para o padrão de vencimento
07, a partr de 16 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
13 de maio de 2020

PORTARIA N° 294/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §

2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091:2005; e o
processo nº 23422.005352:2020-59, resolves

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profssional  ao  servidor
CLEYSSON JOHNNY COPPINI, Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE
1921234, nível de Classifcação E, do padrão de vencimento 05 para o
padrão de vencimento 06, a partr de 27 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
13 de maio de 2020

PORTARIA N° 295/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, e o que consta no
processo n° 23422.001802:2020-73, resolves

Art. 1º Alterar a Portaria n° 161:2020:PROGEPE, publicada no Boletm de
Serviço n° 16, de 6 de março de 2020.

Art. 2° O Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redaçãos

“Art.  1º
…………………………………………………………………………………………………….

pelo  período de 16  de  novembro de 2020 a  14  de janeiro  de 2021,
correspondente ao 1º quinquênio, referente ao período de 24 de julho de
2014 a 24 de julho de 2019.” (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
14 de maio de 2020

PORTARIA N° 296/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091:2005; e o
processo nº 23422.000635:2020-57, resolves

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profssional à servidora REGIANE
CRISTINA TONATTO, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 1826907,
nível de Classifcação E, do padrão de vencimento 05 para o padrão de
vencimento 06, a partr de 29 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
14 de maio de 2020

PORTARIA N° 297/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os
Arts. 11 e 12 da Lei nº 11.091:2005 e o seu Anexo IV, alterado pelo Anexo
XV  da  Lei  nº  11.784:2008,  alterado  pelo  Anexo  XVII  da  Lei  nº



UNILA Boletm de Serviço nº 40, de 15 de maio de 2020, p  2

12.772:2012; os Anexos II e III do Decreto nº 5.824:2006; e o processo nº
23422.005287:2020-68, resolves

Art.  1º  Conceder  Incentvo  à  Qualifcação  no  percentual  de  52%
(Cinquenta e dois por cento), a partr de 12 de maio de 2020, à servidora
SANDREIA  FONSECA,  Assistente  em  Administração,  SIAPE  2135078,
correspondente  ao  Curso  de  Pós-Graduação  em  Polítcas  Públicas  e
Desenvolvimento  -  nível  de  Mestrado,  por  ter  relação  direta  com  o
ambiente organizacional a que pertence a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
14 de maio de 2020

PORTARIA N° 298/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei
nº  12.772:2012,  alterada  pela  Lei  nº  12.863:2013;  e  o  processo  nº
23422.004639:2020-07, resolves

Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor MARCOS EDUARDO
VITORINO DA SILVA, Professor  do Magistério Superior,  SIAPE 2141770,
Classe B, com a denominação de Professor Assistente, do Nível 01 para o
Nível 02, a partr de 4 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
14 de maio de 2020

PORTARIA N° 299/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o
Art. 87 da Lei nº 8.112:1990; o Decreto nº 5.707:2006; a Resolução nº
16:2014:CONSUN; e o processo nº 23422.005416:2020-77, resolves

Art. 1º Conceder Licença para capacitação, com ônus limitado, à servidora
MARCIA MEDEIROS, Assistente em Administração, SIAPE 1908259, pelo
período de 25 de junho a 23 de agosto de 2020, correspondente ao 1º
quinquênio, referente ao período de 9 de janeiro de 2012 a 9 de janeiro
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
14 de maio de 2020

PORTARIA N° 300/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366:2019:GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 965:2016:GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o
Art. 91 da Lei nº 8.112:1990, a Portaria Normatva nº 35:2016:SEGRT; e o
processo nº 23422.002836:2020-91, resolves

Art.  1º  Finalizar  a  Licença  para  Tratar  de  Interesses  Partculares,  sem
remuneração, do servidor JACKSON MARTINS DOS SANTOS, Técnico de
Tecnologia da Informação, SIAPE 1863555, a partr de 31 de maio de 2020,
concedida pela Portaria n° 242:2020:PROGEPE, publicada no Boletm de
Serviço n° 26, de 1° de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
14 de maio de 2020

PRÓ-REITORIA DE PEQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 30/2020/PRPPG

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da
Integração  Latno-Americana  (UNILA),  nomeada  pela  Portaria  n°
357:2019:GR, no uso de suas atribuições, tendo por base as

-  Resolução  Normatva  nº  017:2006  do  Conselho  Nacional  de
Desenvolvimento  Cientfco  e  Tecnológico  (CNPq)  que  estabelece
normas gerais e específcas para o Programa Insttucional de Bolsas de
Iniciação Cientfca (PIBIC), Iniciação Cientfca Júnior (ICJ) e Programa
Insttucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e
Inovação (PIBITI); 

- Resolução COSUP nº 05, de 18 de dezembro de 2018, que Insttui as
normas  específcas  para  o  Programa  Insttucional  de  Iniciação
Cientfca, Iniciação Cientfca Ações afrmatvas, Iniciação Cientfca do
Ensino Médio e Iniciação ao Desenvolvimento Tecnológico e Inovação e
PIBIC:PIBIC-Af:PIBIC  -  EM:PIBITI:PIVICTI  da  Universidade  Federal  da
Integração Latno-Americana – UNILA;

 - Resolução COSUP Nº 01, de 17 de junho de 2019, que estabelece
critérios  para  aferir  a  produtvidade  intelectual  dos  docentes  da
Universidade Federal da Integração Latno Americana (UNILA).

convoca  interessados  a  submeterem  propostas  ao  presente  edital,
submetdo  ao  Comitê  Local  de  Iniciação  Cientfca  (CLIC),  e
devidamente aprovado pelo CLIC, em 23 abril de 2020 e homologado
por ad referendum, pela presidente da Comissão Superior de Pesquisa
(COSUP) nos termos estabelecidos a seguirs

O processo de seleção previsto neste Edital prevê etapas para inscrição
de docentes pesquisadores candidatos a ORIENTADORES do Programa
Insttucional  de  Iniciação  Cientfca  para  o  Ensino Médio  (PIBIC-EM)
com vigência no período de AGOSTO de 2020 a JULHO de 2021 e para
os  Estudantes  de  Ensino  Médio  e  Profssionalizante  de  Insttuições
públicas com sede em Foz do Iguaçu e Santa Terezinha de Itaipu.

ETAPAS RESPONSÁVEL ATIVIDADE

 1ª ETAPA Docente da UNILA

-  Inscrição  no  INSCREVA,  conforme  item
cronograma deste Edital;
- seleção, classifcação e divulgação das propostas
apresentadas.

2ª ETAPA Docente contemplado e aluno
(indicado) de Ensino Médio

- Entrega da documentação prevista neste edital;
- Implementação das bolsas.

A efetvação da bolsa está condicionada à(s)s
a) à ordem de classifcação das propostas; 
b) à disponibilidade de  bolsas  concedidas pelas  agências  de fomento

e:ou pela PRPPG:UNILA; 
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c) ao  atendimento  da  documentação  exigida  para  indicação  do
docente:aluno, 

d) à aprovação da mesma pelo Comitê Local  de Iniciação Cientfca –
CLIC e:ou Comitê Local de Iniciação ao Desenvolvimento Tecnológico
e Inovação – CLITI;

e) às normas estabelecidas neste Edital e pela Resolução COSUP nº 05,
de 18 de dezembro de 2018, disponível neste link, e suas alterações.

1. OFERTA E DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS
1.1.  O  presente  edital  compreende  a  seleção  de  estudantes  da
Educação Básica, nível Médio, de Insttuições Públicas do município de
Foz  do  Iguaçu  e  Santa  Terezinha  de  Itaipu  indicados  por  docentes
pesquisadores da UNILA para partciparem do Programa Insttucional
de Iniciação Cientfca do Ensino Médio – PIBIC-EM (2020:2021).
1.2. A quantdade total a serem concedidas por este edital dependerá
da aprovação de proposta perante chamadas públicas das agências de
fomento  (CNPq).  O  valor  da  bolsa  será  de  R$  100,00  (cem)  reais
mensais  aos  estudantes  do  Ensino  Médio  ou  Médio  Profssional  da
Rede Pública de Educação Básica, selecionados pelo presente edital.
1.2.1.  Havendo  disponibilidade  orçamentária  e  fnanceira  a
PRPPG:UNILA complementará o valor mensal da bolsa em até R$ 50,00
(vinte e cinco reais).
1.3.  As  bolsas  fomentadas  pelo  CNPq  terão  duração  de  12  (doze)
meses, no período compreendido entre 01 de agosto de 2020 a 31 de
julho de 2021.
1.4.  O  número  de  bolsas  é  distribuído  por  grande  área  do
conhecimento  de  acordo  com  a  demanda  qualifcada,  conforme
fórmula  prevista  no  Art.  17  da  Resolução  COSUP  nº  05,  de  18  de
dezembro de 2018, disponível neste link.
1.4.1. As Grandes Áreas do Conhecimento sãos 

a) Ciências Agrárias; 
b) Ciências Biológicas; 
c) Ciências da Saúde; 
d) Ciências Exatas e da Terra; 
e) Ciências Humanas; 
f) Ciências Sociais Aplicadas; 
g) Engenharias; 
h) Linguístca, Letras e Artes;
i) Outros.

1.5.  Será  concedida  01  (uma)  cota  remunerada  por  docente
proponente por vez, sendo possível, em caso de cotas remanescentes,
a concessão de mais quatro cotas, totalizando no máximo 05 (cinco)
cotas remuneradas por proponente.
1.6. Na indicação de alunos de ensino médio no ato da inscrição pelo
docente,  o  plano de trabalho selecionado  e  contemplado com cota
será  concedido ao aluno previamente indicado pelo docente,  desde
que atenda aos requisitos previstos  no Art.  12 da Resolução COSUP
05:2018, disponível neste   link  .  
1.6.1.  As  bolsas  referentes  a  este  edital  não  entram  no  cômputo
previsto  pelo  Art.  6º,  §  2º,  da  Resolução  COSUP  nº  05,  de  18  de
dezembro de 2018, que prevê a concessão de no máximo 02 (duas)
cotas remuneradas por proponente, considerando os programas PIBIC,
PIBITI,  PIBIS  e  demais  programas  de  bolsas  para  estudantes  de
graduação geridos pela PRPPG.

2. REQUISITOS E COMPROMISSOS

2.1. Para o orientadors
2.1.1. Os requisitos devem estar de acordo com os Artgos 9º e 10 e os
compromissos e proibições defnidos no Art. 14 da Resolução COSUP
nº 05, de 18 de dezembro de 2018.
2.1.1.1. Para o presente Edital é permitdo a submissão de propostas
por docentes com no mínimo o ttulo de mestre.
2.2. Para Aluno(a) de Ensino Médio

2.2.1. Ser indicado e selecionado por professor orientador da UNILA.
2.2.2 Os requisitos do aluno candidato a bolsa devem estar de acordo
com os artgos 12 e 13 e os compromissos e proibições são defnidos
no § 1º, do artgo 15 da Resolução COSUP nº 05, de 18 de dezembro de
2018.
2.3. É facultado ao orientador, indicar funcionário:servidor vinculado a
Insttuição de ensino de origem do estudante de ensino médio, como
colaborador da pesquisa.

3. PRAZOS PARA INSCRIÇÃO, RESULTADOS E RECURSOS
3.1. O cronograma das etapas do Edital está disponível no ANEXO I. 
3.2. As inscrições se darão por meio do sistema “Inscreva” disponível
em link
3.3.  Não  serão  aceitas  inscrições  fora  do  prazo  e  que  não  forem
enviadas pelo Formulário INSCREVA.
3.4. A análise das inscrições, da documentação e dos recursos serão
realizadas por comissão estabelecida pela PRPPG.
3.5. Todas as solicitações de reconsideração ou recursos deverão ser
submetdas  obrigatoriamente  por  meio  de  formulário  eletrônico
(Inscreva) disponível neste link  s  

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
4.1. Os pesquisadores deverão realizar a solicitação de apoio por meio
de  formulário  específco  disponível  no  sistema  “Inscreva”  (  LINK  )  
fornecendo as seguintes informaçõess 
nome completo; 
SIAPE; 
CPF; 
pontuação total da Planilha Produtvidade Intelectual (ANEXO II); 
link para o Currículo Lates;
Dados do aluno indicado (nome, escola, CPF, o que houver);
demais informações, se houver. 
4.2.  As  seguintes  documentações  deverão  ser  preenchidas  e:ou
anexadas no sistema “Inscreva”, no ato da inscriçãos 
a. Planilha Produtvidade Intelectual, conforme ANEXO II.
b. Plano de trabalho do aluno do Ensino Médio, exatamente conforme 
ANEXO III.
c. Carta de justfcatva e motvação para indicação do aluno do Ensino
Médio, máximo 500 palavras.
d. Declaração de que o aluno está regularmente matriculado no Ensino
Médio da Rede Pública, com unidade escolar sediada na cidade de Foz
do  Iguaçu  ou  de  Santa  Terezinha  de  Itaipu,  comprovando  que  não
terminará o Ensino Médio antes do término da vigência da bolsa, em
31 de Julho de 2021.
e.  Quando  se  tratar  de  professor  visitante,  declaração  da  PROGEPE
(UNILA) sobre a vigência do contrato de trabalho ou do termo aditvo
no período de validade deste Edital;
f. Permissões e autorizações especiais de caráter étco ou legal, quando
necessárias à execução da proposta;
4.3.  A  inscrição  com documentação incompleta,  ilegível  ou  arquivos
corrompidos implicará no indeferimento das inscrições e automátca
desclassifcação do processo.
4.4. Ao término da inscrição, será gerado um comprovante que valerá
como confrmação da inscrição. 
4.5. A confrmação da inscrição não assegura o deferimento do pedido
que será submetdo à análise da PRPPG, nos termos deste Edital. 
4.6.  Inscrições,  via  internet,  não  recebidas  por  motvos  de  ordem
técnica  –  problema  nos  computadores,  falhas  de  comunicação,
congestonamento das linhas de comunicação – bem como em função
de  outros  fatores  que  impossibilitem  a  transferência  dos  dados  da
inscrição  para  o  sistema “Inscreva”  da  UNILA,  isentam  a  PRPPG  de
responsabilidade e proposta:inscrição será desconsiderada. 
4.7.  Após  o  encerramento  do  prazo  de  inscrição  não  será  aceita  a
alteração, inserção de informações adicionais ou a complementação da
documentação.

file:///C:/Users/Alvaro%20Trentin/Downloads/Resoluo_05_2018-Institui_Caderno_de_Normas_de_Iniciao_Cientfica_verso_1.3%20(3).pdf
https://inscreva.unila.edu.br/events/1231/subscriptions/new
https://inscreva.unila.edu.br/events/1231/subscriptions/new
https://inscreva.unila.edu.br/events/1231/subscriptions/new
https://inscreva.unila.edu.br/events/1236/subscriptions/new
https://inscreva.unila.edu.br/events/1231/subscriptions/new
file:///C:/Users/Alvaro%20Trentin/Downloads/Resoluo_05_2018-Institui_Caderno_de_Normas_de_Iniciao_Cientfica_verso_1.3%20(3).pdf
file:///C:/Users/Alvaro%20Trentin/Downloads/Resoluo_05_2018-Institui_Caderno_de_Normas_de_Iniciao_Cientfica_verso_1.3%20(3).pdf
file:///C:/Users/Alvaro%20Trentin/Downloads/Resoluo_05_2018-Institui_Caderno_de_Normas_de_Iniciao_Cientfica_verso_1.3%20(3).pdf
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4.8.  O plano de trabalho de cada estudante, limitados até 5 (cinco),
sendo um plano de trabalho por cota, deverá satsfazer os seguintes
requisitoss

-Adequação  técnico-cientfca  em  Iniciação  Cientfca  para
estudantes do Ensino Médio regular e:ou profssionalizante;

-Caráter  individualizado,  não  sendo  permitdo  planos  de
trabalho idêntcos; 

-Viabilidade técnica e fnanceira.

4.9. O docente proponente deverá indicar um aluno de sua escolha do
Ensino Médio ou Profssionalizante de Insttuições públicas com sede
em Foz do Iguaçu e Santa Terezinha de Itaipu, desde que atenda aos
requisitos  previstos  no  Art.  12  da  Resolução  COSUP  05:2018,  para
desenvolver as atvidades do plano de trabalho. Caso o docente não
possua aluno para indicação a proposta será automatcamente excluída
do certame.
4.10.  É  vedada  a  indicação  de  candidatos  para  exercer  atvidades
indiretas, como apoio administratvo ou operacional.

5. AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. O processo de seleção e classifcação das candidaturas será feito
com  base  na  análise  do  Perfl  do  Orientador  (PO)  e  do  plano  de
trabalho.
5.2. O PO é dado pela Maior pontuação nos itens A, B e C da Planilha
Produtvidade  Intelectual  (ANEXO  II,  deste  edital)  conforme  a
RESOLUÇÃO COSUP Nº 01, de 17 de junho de 2019, aferida com base
nas produções de 2015 a 2020 e destaques do Lates (CNPq). Tem-se
como limite  máximo de 700 (setecentos)  pontos que equivalerá até
50% da nota total da seleção.
5.3. A planilha de produtvidade intelectual poderá ser conferida pelo
CLIC  que  poderá  solicitar  informações  adicionais  ao  docente  para
análise e:ou ajustar, havendo discrepância, a planilha.
5.4. A qualidade do plano de trabalho será avaliada pelo CLIC, ou por
assessores ad hoc por ele designado, que atribuirá nota com peso de
até 50% da nota total, conforme os itens de avaliação estabelecidos no
ANEXO IV.
5.5.  Em  caso  de  empate  se  estabelece  os  seguintes  critérios,  nesta
ordems 
I. Maior produção no Item B da Planilha Produtvidade Intelectual da
RESOLUÇÃO COSUP Nº 01, de 17 de junho de 2019; 
II. Maior pontuação no plano de trabalho apresentado;
III.  Maior  tempo  de  registro,  na  UNILA,  do  projeto  de  pesquisa
registrado  no  SIGAA  para  o  qual  o  docente  vinculou  o  plano  de
trabalho; 
IV. Titulou-se doutor há mais tempo; 
V. Maior idade.
5.6.  Os  recursos  devem  ser  encaminhados  obrigatoriamente  por
formulário eletrônico disponibilizado pela PRPPG no link e acrescido de
justfcatvas, explicações ou sugestões que possam contribuir para a
nova análise, conforme Art. 20 da Resolução COSUP nº 05, de 18 de
dezembro de 2018.
5.7. Recurso proposto fora do prazo será considerado intempestvo e
não será encaminhado para apreciação do CLIC, ou por comissão por
ele designado.
5.7.1. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.
5.8 Após a divulgação do resultado fnal, os estudantes terão um prazo
conforme cronograma, para entregar à Divisão de Iniciação Cientfca
número  de  conta  corrente  no  Banco  do  Brasil,  para  registrar  seu
currículo  na  Plataforma  Lates  do  CNPq  (htps::lates.cnpq.br:)  e
entregar os documentos previstos no item 6 deste edital.

6. IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS

6.1.  O  aluno  indicado  no  ato  da  inscrição,  será  automatcamente
selecionado, desde que atenda aos requisitos previstos no Art. 12 da
Resolução COSUP nº 05, de 18 de dezembro de 2018.
6.2. A implementação da bolsa só será efetuada após apresentação das
seguintes documentações e dentro do prazo previsto no Cronograma
(ANEXO I)s 

-  Termo  de  compromisso  assinado  pelo(a)  diretor(a)  ou
responsável legal da unidade escolar de origem do estudante,
pelo  pesquisador  orientador,  pelo  estudante  indicado,  por
pelo menos um dos genitores ou pelo responsável legal (em
caso de estudante menor de 18 anos), conforme ANEXO V;

- Cópia do Cadastro de Pessoas Física (CPF) e do documento
de identdade;

-  Dados  bancários  (conta-corrente  de  sua  própria
ttularidade) do estudante no Banco do Brasil. O aluno deverá
entregar  os  dados  bancários  até  o  prazo  estpulado  no
cronograma,  caso  não  consiga,  a  implementação  da  bolsa
ocorrerá somente no mês subsequente e caso não indique
novamente, será automatcamente desqualifcado;

- Currículo do aluno cadastrado na Plataforma Lates;

-  Declaração  de  matrícula  que  comprove  a  frequência  do
aluno no ano letvo corrente.

- Histórico Escolar do últmo ano escolar.

6.3. A bolsa só entrará em vigência a partr da data em que a Divisão de
Iniciação  Cientfca  (DIC)  tomar  ciência  da  assinatura  do  referido
instrumento e toda documentação estver correta.
6.3.1. Caso o aluno não aceite, após indicação na Plataforma Carlos
Chagas  do  CNPq,  o  termo  de  compromisso  o  mesmo  será
desclassifcado do processo.  Cabendo o  orientador indicar  um novo
aluno até a próxima janela indicação (até o 10 dia do mês subsequente)
e em caso de não indicação a Divisão de Iniciação passará a indicação a
próxima proposta classifcada.

7. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ORIENTANDO E CONCLUSÃO DO
PROGRAMA
7.1. O desempenho do orientando de IC-EM será avaliado com base
nos  relatórios  de  atvidades,  na  escrita  do  resumo  expandido  e  na
apresentação  do  trabalho  no  Encontro  de  Iniciação  Cientfca  e
tecnológica  promovido  pela  UNILA,  que  acontecerá  em  data
estabelecida pelo calendário acadêmico insttucional do ano de 2021.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1.  O  solicitante  responsabiliza-se  pela  veracidade  das  informações
prestadas, sendo em caso de verifcação o uso dos artgos 6º, 7º, 8º e
9º da RESOLUÇÃO COSUP Nº 01, de 17 de junho de 2019.
8.2.  A  qualquer  tempo  o  presente  Edital  poderá  ser  revogado  ou
anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da PRPPG,
seja por motvo de interesse público ou exigência legal, sem que isto
implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.
8.3.  Os  inscritos  e  os  contemplados  dentro  deste  edital  têm  como
implicação  total  conhecimento  e  aceitação  das  normas  e  condições
estabelecidas do mesmo, não podendo alegar desconhecimento. 
8.4.  O  não  cumprimento  das  disposições  normatvas  e  contratuais
estabelecidas neste Edital ou o uso de informações falsas fornecidas
pelo  proponente  poderá  torná-lo(a),  a  critério  da  Comissão
estabelecida  para  análise  do  caso,  o  pesquisador  contemplado
inelegível  para  Editais  da  PRPPG  para  durante  e  nos  12  meses
subsequentes ao prazo deste Edital e ao que estabelece A Resolução
COSUP nº 05, de 12 de março de 2018. 

http://lattes.cnpq.br/
https://inscreva.unila.edu.br/events/1236/subscriptions/new
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8.5. A divulgação de Comunicados Ofciais, Informações e Resultados
acerca  deste  edital  será  feita  única  e  exclusivamente  nos  sitess
htpss::portal.unila.edu.br:prppg  ,   htpss::portal.unila.edu.br:editais   ou  
htpss::documentos.unila.edu.br  .    Outros  meios,  tais  como  correio
eletrônico insttucional, Informatvo La Semana Unilera e etc. também
poderão  ser  usados  para  informações.  Assim,  é  de  total
responsabilidade do aluno:orientador acompanhar todas as etapas e
atualizações nestes sítos e meios de divulgação. 
8.6.  Os  inscritos  e  contemplados  dentro  deste  edital  têm  como
implicação  total  conhecimento  e  aceitação  das  normas  e  condições
estabelecidas do mesmo, não podendo alegar desconhecimento.
8.7.  Solicitações de esclarecimentos e informações adicionais  acerca
deste  Edital  podem  ser  obtdas  enviando  mensagem  ao  correio
eletrônico insttucional (iniciacao.pesquisa@unila.edu.br).
8.8. Os casos omissos e:ou excepcionais, em todas etapas, serão resol-
vidos pelo CLIC no caso do PIBIC e pelo CLITI no caso do PIBITI, ou por
comissão por ele designado.
Documentos integrantes e Obrigatórios deste Editals

ANEXO DOCUMENTOS
I Cronograma das etapas do processo
II Plano de trabalho
III Planilha Produtvidade Intelectual

IV Critérios  de  avaliação  da  qualidade  do  plano  de
trabalho

V Termo de compromisso e carga horária

ANEXO I
CRONOGRAMA

DAS ATIVIDADES PARA O EDITAL PIBIC-EM 2020:2021 IC-EM
30:2020:PRPPG

ATIVIDADES PRAZOS

Publicação do edital 04:05:2020

Período  para  impugnação  do
edital, via inscrevas link

De 04 a
05:05:2020

1ª ETAPA 
Docente:Alun

o

Período  de  recebimento  das
inscrições  e  envio  de
documentaçãos link

De 06:05 a
31:05:2020

Divulgação  das  inscrições
homologadas

A partr de
01:06:2020

Solicitações  de  recursos  para
inscrições não homologadass link

A partr da
divulgação das

inscrições
homologadas até

04:06:2019 até as
23h59

Análise  das  solicitações  de
recursos e deliberação

A partr do dia
05:06:2020

Avaliação  da  Produtvidade
Intelectual e Planos de Trabalhos
produtvidade

De 08:06 a
24:06:2020

Divulgação  preliminar  das
propostas  por  área  do
conhecimento

A partr de
26:06:2020

Recursos

2 dias a partr da
divulgação

preliminar das
propostas

classifcadas

Divulgação  das  propostas
classifcados  por  área  do
conhecimento

A partr de
01:07:2020

2ª ETAPA
Docente:Alun

o

Indicação  de  dados  bancários,
currículo  Lates  item  7.1  RN
017:2006  CNPq  e  entrega  dos
documentos previstos no item 6
desse Edital

De 02:07 a
20:07:2020

Indicação  na  Plataforma  Carlos
Chagas (Bolsista CNPq)

A partr da
abertura da janela

na Plataforma

Aceitação  da  indicação  na
Plataforma  Carlos  Chagas
(Bolsista CNPq)

Até 10:08:2020

Vigência das bolsas
A partr de

01:08:2020 a
31:07:2021

Apresentação  do  trabalho  no
EICTI 2021 A defnir

ANEXO II
PLANO DE TRABALHO

EDITAL PIBIC-EM 2020:2021 IC-EM 30:2020:PRPPG

Nome do orientadors
Código do projeto de pesquisa (verifcar no SIGAA)s
Título do projeto de pesquisa (vinculado ao Plano de trabalho PIBIC-
EM)s
Título do plano de trabalho (PIBIC-EM)s
Introdução e justfcatvas

Objetvoss

Metodologias

Referências

Cronogramas

https://inscreva.unila.edu.br/events/1236/subscriptions/new
https://inscreva.unila.edu.br/events/1231/subscriptions/new
https://inscreva.unila.edu.br/events/1233/subscriptions/new
mailto:iniciacao.pesquisa@unila.edu.br
https://documentos.unila.edu.br/
https://portal.unila.edu.br/editais
https://portal.unila.edu.br/prppg
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ANEXO III
PLANILHA PRODUTIVIDADE INTELECTUAL

 (RESOLUÇÃO COSUP Nº 01 DE 17 DE JUNHO DE 2019)

ANEXO IV
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PIBIC-EM

Programa Insttucional de Bolsas de Iniciação Cientfca do Ensino
Médio 

PIBIC-EM
Formulário de Avaliação

1. IDENTIFICAÇÃOs

Nome do Pesquisadors

Título  do  Plano  de
trabalhos
Código  do  projeto  de
pesquisa  (verifcar  no
SIGAA)s
Título  do  projeto  de
pesquisa  (vinculado  ao

Plano de trabalho PIBIC-
EM)s

2. AVALIAÇÃOs
O projeto precisa de parecer de um Conselho
de Étca? ( ) SIM ( ) NÃO

É  necessário  obter  autorização  de  natureza
especial ou legal? ( ) SIM ( ) NÃO

Em  caso  afrmatvo,  esta  autorização  já  foi
obtda? ( ) SIM ( ) NÃO

3. MÉRITO DO PLANO DE TRABALHOs Pontuaçã
o máxima

Nota (de 0 a
25)

O  plano de  trabalho  atende  ao  objetvo de
introduzir  o  estudante  vinculados  a  rede
pública de ensino médio e profssionalizante à
pesquisa.

25

O  plano  de  trabalho  é  exequível  dentro  do
cronograma proposto. 25

ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO (PIBIC-EM)

DAS ATIVIDADES PARA O EDITAL PIBIC-EM (2020:2021) n°
30:2020:PRPPG

DADOS DO ALUNO

CPFs Nome completos

Data do 
Nascimentos

_____ 
:______ 
:_______

Identdade
s

Órgã
os

UFs Data 
expediçãos

Celular (com
DDD)s

Colégio:Insttuiçãos E-mail (obrigatório)s

Nome do dirigente escolars E-mail (obrigatório)s

Bancos

N° da Conta Correntes

Nº da Agências

DADOS DO ORIENTADOR
NOME DA GRANDE ÁREA DO CONHECIMENTO (CNPq)s

Título do Projeto de pesquisa do orientadors

Título do Plano de Trabalho a ser desenvolvido pelo Alunos

PALAVRAS-CHAVE

Assumimos, neste ato, o compromisso de dedicarmo-nos às atvidades
acadêmicas e de pesquisa com o fm de cumprir os compromissos aqui
assumidos. Declaramos expressamente conhecer e concordar com as
normas  estabelecidas  na  Resolução  Normatva  nº  017:2006  do
Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Cientfco  e  Tecnológico
(CNPq),  Resolução COSUP nº 05,  de  18 de dezembro de 2018 e  do
Edital PRPPG 30:2020 de 04 de maio de 2020.
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São compromissos do orientandos
1. Executar o plano de atvidades, apresentado pelo docente

orientador,  com  dedicação  mínima  de  8  (oito)  horas
semanais;

2. Elaborar e entregar a Divisão de Iniciação Cientfca (DIC)
da PRPPG:UNILA 02 (dois) relatório fnal até dia 30 dias
após encerramento da bolsa;

3. Apresentar na forma oral ou pôster no Encontro Anual de
Iniciação  Cientfca,  Tecnológica  e  Inovação  (EICTI)  da
UNILA;

4. Não manter vínculo empregatcio;
5. Devolver,  em  valores  atualizados,  a(s)  mensalidade(s)

recebida(s)  indevidamente,  caso  os  requisitos  e
compromissos estabelecidos não sejam cumpridos;

6. Fazer referência ao apoio recebido quando da publicação
dos  trabalhos  em  decorrência  das  atvidades  apoiadas
pelo CNPq:UNILA;

A  UNILA  poderá  cancelar  ou  suspender  a  bolsa  quando  constatada
infringência  a  qualquer das condições constantes deste termo e das
normas  aplicáveis  a  esta  concessão,  sem  prejuízo  da  aplicação  dos
dispositvos legais que disciplinam o ressarcimento dos recursos;

A concessão objeto do presente instrumento não gera vínculo de qual-
quer natureza ou relação de trabalho com insttuição e com o orienta-
dor.

___________________________
Nome e Assinatura do orientador

Datas

______________________________
Nome e Assinatura dirigente escolar

Datas

___________________________
_

Nome e Assinatura bolsista
Datas

______________________________
Nome e Assinatura do responsável

pelo bolsista menor de 18 anos
Datas

Para uso 
EXCLUSIVO da DIC Data de início 

___ :____ :____

Data Término 

___ :____ :____

DANUBIA FRASSON FURTADO
04 de maio de 2020.

EDITAL Nº 31/2020/PRPPG

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da
Integração  Latno-Americana  (UNILA),  nomeada  pela  Portaria  n°
357:2019:GR, no uso de suas atribuições, torna público, pelo presente
Edital,  a  divulgação  das  inscrições  homologadas  do  Edital  nº
24:2020:PRPPG.

Do resultado preliminar
1.1 Inscrições homologadas

DIÁRIAS NO PAÍS
Nome

Completo
Pontuação da

Planilha de
Produção

Pontuação da
Planilha de
Produção

Não ter
partcipado do
Edital PRPPG

Intelectual
declarada

Intelectual
validada pela

Comissão

114:2017 ou, ter
partcipado e
utlizado no

mínimo 70% do
recurso concedido

Marcela 
Boroski

336 340 Atende

José Ricardo 
Cezar Salgado

137 174 Atende

DIÁRIAS NO EXTERIOR

Nome
Completo

Pontuação
da Planilha

de Produção
Intelectual
declarada

Pontuação da
Planilha de
Produção
Intelectual

validada pela
Comissão

Não ter
partcipado do
Edital PRPPG

114:2017 ou, ter
partcipado e
utlizado no

mínimo 70% do
recurso concedido

Valdemar João 
Wesz Junior

367 263 Atende

Antonio Rediver
Guizzo

231 257 Não atende

Cezar Rangel 
Pestana

166 169 Atende

1.2 Inscrições não homologadas
DIÁRIAS NO PAÍS

Nome
Completo

Pontuação
da Planilha

de
Produção

Intelectual
declarada

Pontuação da
Planilha de
Produção

Intelectual
validada pela

Comissão

Não ter partcipado
do Edital PRPPG
114:2017 ou, ter

partcipado e
utlizado no

mínimo 70% do
recurso concedido

Razão

Aline 
Theodoro 
Toci

302 302 Atende Indeferida por não
atender ao item 6.2 (I)

do Edital nº
24:2020:PRPPG

DIÁRIAS NO EXTERIOR

Nome
Completo

Pontuação
da Planilha

de
Produção

Intelectual
declarada

Pontuação da
Planilha de
Produção

Intelectual
validada pela

Comissão

Não ter partcipado do
Edital PRPPG 114:2017

ou, ter partcipado e
utlizado no mínimo

70% do recurso
concedido

Razão

Débora Cota
127 127 Atende

Indeferida por não atender
ao item 2.1 (III) do Edital nº

24:2020:PRPPG
Lívia Santos de
Souza 92 92 Atende

Indeferida por não atender
ao item 2.1 (III) do Edital nº

24:2020:PRPPG

2 Recursos

2.1 Os recursos e pedidos de reconsideração devem ser enviados até
às  23h59  do  dia  08  de  maio  de  2020,  conforme  previsto  no
cronograma  do  Edital  24:2020:PRPPG  (Anexo  I),  por  meio  do
formulário  Inscreva,  neste  links
https://inscreva.unila.edu.br/events/1212/subscriptio
ns/new,  acrescido de justfcatvas que possam contribuir para a
nova análise.

3. Disposições fnais
3.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  Comissão  do  Edital
24:2020:PRPPG.

DANUBIA FRASSON FURTADO
8 de maio de 2020.

https://inscreva.unila.edu.br/events/1212/subscriptions/new
https://inscreva.unila.edu.br/events/1212/subscriptions/new
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EDITAL Nº 32/2020/PRPPG

A  Pró-Reitora  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  da  Universidade
Federal  da Integração Latno-Americana  (UNILA),  nomeada pela
Portaria  n°  357:2019:GR,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna
público, pelo presente Edital, o resultado da análise de recursos
submetdos  ao  Edital  nº  31:2020:PRPPG,  que  divulgou  as
inscrições homologadas no processo para concessão de apoio à
partcipação,  com  apresentação  de  trabalhos,  de  docentes  em
eventos cientfcos (24:2020:PRPPG).

1 RESULTADO DOS RECURSOS

NOME COMPLETO RECURSO
Débora Cota INDEFERIDO
Lívia santos de Souza INDEFERIDO
Valdemar João Wesz Junior DEFERIDO

DANUBIA FRASSON FURTADO
11 de maio de 2020.

EDITAL Nº 34/2020/PRPPG

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal
da Integração Latno- Americana (UNILA), nomeada pela Portaria n°
357:2019:GR,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  público,  pelo
presente Edital, o resultado fnal das propostas submetdos ao Edital
nº  24:2020:PRPPG  de  seleção  para  concessão  de  apoio  à
partcipação,  com  apresentação  de  trabalhos,  de  docentes  em
eventos cientfcos.

1. Do Resultado Final

Diárias no País

Nome
Completo

Pontuação
da

Planilha de
Produção

Intelectual
validada

pela
Comissão

Não ter
partcipado do
Edital PRPPG

114:2017 ou, ter
partcipado e
utlizado no

mínimo 70% do
recurso

concedido

Resultado Local:Data  do
Evento

Nº de
Diárias

1 Marcela
Boroski 340 Atende Contemplad

o

1-Gramado, Rio
Grande do Sul.

14 a 17 de setembro
de 2020

5

2 José Ricardo
Cezar Salgado 174 Atende Contemplad

o

1- Gramado, Rio
Grande do Sul.

07 a 11 de
setembro de 2020

5

2.Gramado:RS:Bra
sil. 30 de julho a 01

agosto 2020. 5

Diárias no Exterior
Nome Completo Pontuação

da
Planilha

de
Produção
Intelectua

l
validada

pela
Comissão

Não ter
partcipado

do Edital
PRPPG

114:2017
ou, ter

partcipado
e utlizado
no mínimo

70% do
recurso

concedido

Resultado Local:Data  do Evento Nº de
Diárias

1 Valdemar João
Wesz Junior

263 Atende Contemplad
o

1- San Jose:San
Jose:Costa Rica - Puerto
Golfto:Puntarenas:Cos

ta Rica.
2 a 7 de novembro de

2020

7

2- Valdivia:Região de
Los Rios:Chile.

14 a 16 de outubro de
2020

5

2 Antonio Rediver
Guizzo

257 Não atende Contemplad
o

1-Cidade do
México:México.

04 a 07 de agosto de

6

2020
3 Cezar Rangel

Pestana
169 Atende Contemplad

o
1-Lisboa:Portugal.

10 a 11 de agosto de
2020

4

DANUBIA FRASSON FURTADO
14 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 29/2020/PRPPG

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeada pela
Portaria  n°  357:2019:GR,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerandos  o  Decreto  da  Presidência  da  República  nº  9.759,  de
11:04:2019,  a  delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria
n°43:2017:UNILA,  o  art.  63º  da  Instrução  Normatva  PRPPG  nº
01:2019 e o ME nº 2:2020 – PPGICAL, do Programa de Pós-graduação
em Integração Contemporânea da América Latna (PPGICAL),

RESOLVEs

Art. 1º Insttui a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-graduação em
Integração Contemporânea da América Latna (PPGICAL).

Art. 2º Designar os membros para compor a Comissão mencionada no
art. 1ºs
I –  RENATA  PEIXOTO  DE  OLIVEIRA,  docente,  SIAPE  nº
2.493.390, presidente;
II –  VICTÓRIA  INÊS  DARLING,  docente,  SIAPE  nº  2.889.769,
ttular;
III –  SENILDE  ALCÂNTARA  GUANAES,  docente,  SIAPE  nº
1.84.1117, ttular;
IV –  LETÍCIA  DINIZ  NOGUEIRA,  discente,  matrícula  nº
2019.1010.0001.3273, ttular;
V – JOÃO ROBERTO BARROS II,  docente,  SIAPE nº 1.994.998,
suplente;
VI –  DANIELA  MINUCELI  DE  PAIVA,  discente,  matrícula  nº
2020.1010.0001.2002, suplente.

Art. 3º A Comissão terá vigência, máxima, de 12 meses, nos termos do
Decreto da Presidência da República nº 9.759, de 11:04:2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANUBIA FRASSON FURTADO
14 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 30/2020/PRPPG

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeada pela
Portaria  n°  357:2019:GR,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerandos  o  Decreto  da  Presidência  da  República  nº  9.759,  de
11:04:2019,  a  delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria
n°43:2017:UNILA, os art. 17º ao 22º da Resolução CONSUN nº 13, de
17 de maio de 2017, e o ME nº 3:2020 – PPGICAL, do Programa de Pós-
graduação  em  Integração  Contemporânea  da  América  Latna
(PPGICAL),
RESOLVEs
Art.  1º  Insttuir  a  Comissão  de  (Re)credenciamento  Docente  do
Programa  de  Pós-graduação  em  Integração  Contemporânea  da
América Latna (PPGICAL). 



UNILA Boletm de Serviço nº 40, de 15 de maio de 2020, p  9

Art. 2º Designar os membros para compor a Comissão mencionada no
art. 1ºs
I  –  RENATA  PEIXOTO  DE  OLIVEIRA,  docente  do  PPGICAL-UNILA,
presidente;
II – FÁBIO BORGES, docente do PPGICAL-UNILA, membro interno;
III – FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA, docente da UNIRIO, membro externo.

Art. 3º Compete à Comissão prover a análise de (re)credenciamento
docente, do quadro permanente, em consonância com o estabelecido
pelo regimento interno, baseando-se no rito editalício aprovado pelo
colegiado do PPGICAL.

Art. 4º A Comissão terá vigência, máxima, de 12 meses, nos termos do
Decreto da Presidência da República nº 9.759, de 11:04:2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANUBIA FRASSON FURTADO
14 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 31/2020/PRPPG

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeada pela Portaria
nº 357:2019:GR, publicada no Boletm de Serviços nº 455, de 26 de
junho de 2019, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria  UNILA nº  43,  de 25 de janeiro de 2017,  e considerandos  o
Decreto Presidencial nº 9.759, de 11 de abril de 2019, a Ata de Reunião
Ordinária nº 1:2020, do colegiado do Programa de Pós-graduação em
Literatura Comparada (PPGLC), e o pedido formalizado pela Secretaria
do respectvo PPG,

RESOLVEs

Art. 1º Insttuir a Comissão de Eleição da Coordenação e Vice-Coorde-
nação do Programa de Pós-graduação em Literatura Comparada (PP-
GLC). 

Art. 2º Designar os membros para compor a Comissão mencionada no
Art. 1ºs
Representantes docentes
I - ROSANGELA DE JESUS SILVA, presidente;
II - EMERSON PERETI, membro ttular;
III - FELIPE DOS SANTOS MATIAS, membro ttular;
Representante técnico-administratvo
IV - CLÉDISON IGNÁCIO, membro ttular;
Representantes discentes
V - FRANCIELIE MORETTI, membro ttular;
VI - MATHEUS EDUARDO DE LIMA, membro ttular.

Art. 3º A Comissão terá vigência até a publicização do resultado fnal da
consulta  pública  para  a  eleição  de  coordenador(a)  e  vice-
coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em Literatura Compa-
rada (PPGLC), respeitado o prazo máximo de vigência previsto no De-
creto Presidencial nº 9.759, de 11 de abril de 2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANUBIA FRASSON FURTADO
14 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 32/2020/PRPPG

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeada pela
Portaria  n°  357:2019:GR,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerandos  a  delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria
n°43:2017:UNILA, o Regimento Interno do Programa de Pós-graduação
em  Polítcas  Públicas  e  Desenvolvimento  (PPGPPD)  e  o  pedido
formalizado pela Coordenação do referido PPG,

RESOLVEs

Art. 1º Insttuir o colegiado do Programa de Pós-graduação em Polítcas
Públicas e Desenvolvimento (PPGPPD).

Art. 2º Designar os membros para compor a Comissão mencionada no
art. 1ºs

Representantes docentes
I - Gilson Batsta de Oliveira, presidente;
II - Exzolvildres Queiroz Neto, vice-presidente;
III - Andreia da Silva Moassab; 
IV - Antonio de La Pena Garcia;
V - Carmen Justna Gamarra;
VI - Celina Felicio Verissimo;
VII - Claudia L. B. Soares;
VIII - Daniel Teotonio do Nascimento;
IX - Dirceu Basso;
X - Flavio Alfredo Gaitán;
XI - Francisca Paula Soares Maia;
XII -Gladys Amelia Velez Benito;
XIII -Guillermo J. Diaz Villavicencio;
XIV - Jamur Johnas Marchi;
XV - Luciana Mello Ribeiro;
XVI - Lucimara Flavio dos Reis;
XVII - Marcia Ap. Procópio da Silva Scheer;
XVIII - Maria Alejandra Nicolas;
XVIII - Patricia Zandonade;
XIX - Pedro Marcelo Staevie;
XX - Renata Peixoto de Oliveira;
XXI - Rodrigo Luiz Medeiros da Silva;
XXII - Silvia Aparecida Zimmermann;
XXIII -Valdemar Joao Wesz Junior;
XXIV - Walfrido Kuhl Svoboda;

Representantes dicentes
XXV - Diogo Andre Bastan;
XXVI - Julio Matheus Donato da Costa;
XXVII - Marcus Pereira Andrade;
XXVIII - Newton Camargo da Silva Cruz.

Art. 3º O colegiado do PPGPPD terá vigência de 12 meses, a contar da
data de publicação desta Portaria.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANUBIA FRASSON FURTADO
14 de maio de 2020.
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PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria N° 133:2020:GR, publicada no Boletm de Serviço nº 26, de
01º de abril de 2020, p. 5.

Onde se lês
Art.  3° O auxílio emergencial  será pago em parcela única no valor de
R$300,00 (trezentos reais) diretamente na conta bancária em nome do
discente solicitante.

Leia-ses
Art. 3° O auxílio emergencial será pago em duas parcelas no valor de
R$300,00 (trezentos reais) diretamente na conta bancária em nome do
discente solicitante.
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